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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER.

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 021/2024  

I - RELATÓRIO

De iniciativa do Poder Executivo,veio a exame desta Comissão de Educação, Cultura, Turismo,

Esporte e Lazer,oProjetodeLei nº 021/2024 que “Altera os Anexos da Lei Municipal 4.810, de 29

de dezembro de 2023”.

Em reunião realizada no dia 18 de março último, estecolegiado deliberou pela realização de

diligência, consubstanciada no pedido encaminhado ao Poder Executivo de que fosse informado,  de

forma  discriminada,  a  “destinação  da  receita  vinculada  ao  PROGRAMA  RENOVA

EDUCACIONAL incluido a identificação das unidades escolares que receberão investimentos

através de construção, ampliação, reforma e melhorias”.

Em resposta, foi recebida a comunicação Ofício nº 68/2024 – GPE, em que o prefeito municipal

apresenta uma lista de 27 unidade educacionais que “foram contempladas com o investimento da

receita vinculada ao PROGRAMA RENOVA EDUCAIONAL”, mas sem discriminar a destinação

da receita, deixando insubsistentea resposta apresentada.

Esta, a síntese do relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Entre as atribuições das comissões permanentes do Poder Legislativo municipal, previstas no

art. 94 do Regimento Interno, contido na Resolução nº 367/2003, está a realização de diligências

“destinadas  a  subsidiar  a  manifestação  de  Comissão  sobre  matéria  em  tramitação  a  ela

distribuída”.

Cabe às comissões, nos ternos do art.  65, VI, do mesmo Regimento Interno, “encaminhar

pedido de informação a Secretário Municipal, a dirigente de entidade da administração e a

outras autoridades municipais;”.

Em  caso  de  desatendimento  do  pedido  de  informações  é  dever  da  Comissão  formular

“representação  ao  Presidente  da  Câmara,  que  determinará  a  tomada  das  medidas  legais

cabíveis” (art. 95, parágrafo único).

A  exposição  feita  alhures  é  pertinente  ao  Projeto  de  Lei  nº  21/2024,  que  tramita  nesta

Comissão,uma  vez  que  teve  a  sua  diligência  não  atendida  na  totalidade  pelo  Chefe  do  Poder

Executivo, de modo a exigir nova comunicação que deverá ser respondida a contento, sob pena da

adoção das medidas legais cabíveis.
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Esta comissão entende que para cumprir os seus objetivos precípuos e garantir o cumprimento

dos princípios da legalidade e da especificidade orçamentária, é mister oficiar o Poder Executivo, em

continuidade da  diligência,  para  que nesta  oportunidade discrimine por  completo  a  destinação da

receita vinculada aoPROGRAMA RENOVA EDUCACIONAL.

III - CONCLUSÃO

Sendo  assim,  decidem  os  membros  desta  Comissão  Permanente  que,  em  continuidade  da

diligência prevista inciso VI, do art. 65 do Regimento Interno, seja oficiado o Poder Executivo para

que  informe,  de  forma  discriminada,  a  destinação  da  receita  vinculada  ao  PROGRAMA

RENOVA  EDUCACIONAL,  esclarecendoo  valor  que  cada  uma  das  27  unidades  escolares

contempladas irá receber e qual o tipo de investimento será realizado: se construção, ampliação,

reforma  ououtras  melhorias,  identificando-as,  de  modo  a  permitir  o  “acompanhamento  e  a

implantação dos planos e  programas e  exercer a fiscalização dos recursos municipais  neles

investidos”, conforme previsto no inciso XI, do art. 65 do Regimento Interno.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 02 de abril de2024.
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